
PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 

A prestação de contas do governo municipal de Buritis referente ao exercício de 2022 foi 
realizada dentro dos prazos e conformidades estabelecidos pela legislação vigente. Este 
parecer tem por objetivo analisar e fundamentar o cumprimento dos mandamentos 
constitucionais e legais. 

Análise das Alocações de Recursos 

Gasto com Pessoal: 53,66% 

O gasto com pessoal está no limite prudencial de acordo com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que estabelece marcos para esses gastos, visando evitar a insolvência fiscal 
e promover uma gestão responsável dos recursos públicos. 

Educação 

• MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino): Alocação de 29,11%. 
• FUNDEB e Valorização do Magistério: Aplicação de 75,30%. 

A aplicação dos recursos na educação atende às exigências constitucionais e da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB), que estipula a aplicação mínima de 25% da receita 
resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino. O cumprimento 
desses percentuais é essencial para garantir a qualidade da educação, promover a 
valorização dos profissionais do magistério e assegurar melhores condições de ensino 
para os alunos. 

Saúde 

• Gastos com Saúde: 18,12%. 

A Constituição Federal exige que os municípios destinem pelo menos 15% de sua receita 
para a saúde. O município de Buritis superou este percentual, demonstrando um 
compromisso com a melhoria dos serviços de saúde. Esse investimento é fundamental 
para assegurar o acesso da população a serviços de saúde de qualidade e promover o bem-
estar geral. 

Gestão Fiscal 

• Gasto com Pessoal e Repasse ao Legislativo: 6,14%. 

A gestão fiscal do município evidencia-se responsável, cumprindo os limites 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O repasse ao Legislativo foi 
realizado conforme os parâmetros legais, assegurando a autonomia financeira do Poder 
Legislativo e permitindo o adequado funcionamento das atividades legislativas. 

Regularidade da Gestão 
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A análise das demonstrações contábeis, incluindo os balanços orçamentário, financeiro e 
patrimonial, demonstrou a regularidade da gestão municipal. A aderência aos princípios 
de transparência, eficiência e responsabilidade fiscal foi observada ao longo do exercício 
financeiro de 2022. A transparência na gestão pública é crucial para a construção de uma 
administração confiável e responsável perante a sociedade. 

Irregularidades Formais 

Foram identificadas algumas irregularidades de natureza formal, sem repercussões 
generalizadas. Essas irregularidades, detalhadas no relatório do Tribunal de Contas, não 
comprometem a regularidade das contas. E importante que a administração municipal 
adote medidas corretivas para evitar a reincidência dessas falhas e aperfeiçoe seus 
processos internos de controle. 

Conclusão 

Após análise detalhada do relatório e parecer do Tribunal de Contas, esta comissão, 
composta pelo Vereador Marcelo Ferreira Barros - Presidente da Comissão, Vereador 
Valdomiro Jacintho de Oliveira - Relator da Comissão e Vereador Gerson Rodrigues de 
Oliveira - Membro da Comissão, conclui que a prestação de contas do prefeito do 
município de Buritis, referente ao exercício de 2022, ATENDE AOS REQUISITOS 
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. Com  as ressalvas apontadas, recomendamos a 
APROVAÇÃO das contas. 
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